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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
Rua Luís Vaz de Camões, nº 111 - Bairro Vila Celina

São Carlos-SP, CEP 13566-448
(16) 3509-2400 - http://hu-ufscar.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23763.001810/2022-71

1. OBJETO

1.1. Aquisição de oito  (8) geradores de cloro, modelo Nautilus EasyClor  Home G5-04 ou Similar, e sal
especial para piscinas para o sistema de umidificação e espelho d’água para atendimento das necessidades    do
Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar).

1.2. DETALHAMENTO DO OBJETO

1.2.1. Foi constatada a necessidade de substituição das peças elencados abaixo:

Item Descrição
Códigos
CATMAT

Unidade de
medida Quant.

1
Gerador de cloro, modelo Nautilus EasyClor Home G5-04 ou

Similar, 38482 unid. 8

2
Sal especial para piscina (Pacote de 25 kg). Referência: Sal Especial
para Piscinas Nautilus do gerador de cloro EasyClor ou equivalente. 419245 pct. 25kg 54

1.2.2. Características Técnicas mínimas:

GERADOR DE CLORO: 

- Produção de cloro de 20 (g/h);

-Tensão de alimentação 220 (volts);

- Sistema automático de limpeza da célula (autolimpante);

- Opera com concentração de sal de 3,0 (kg/m³);

- Proteção contra curto-circuito;

- Sensor de proteção contra falta de fluxo;

- Display em LCD para a leitura dos parâmetros como concentração de sal, porcentagem
de geração de cloro entre outros;

- Programação de timer integrada ao painel LCD para controle de filtração e automação
da motobomba;

- Possibilidade de destacar o gabinete da célula e instalá-lo até 5 metros de distância;

- O gerador deverá ter garantia de 1 ano;

 

SAL ESPECIAL:

- sal puro (99,4%), sem aditivos e contaminantes exemplo: Iodo, Manganês, Flúor,
Silício, Fósforo, Enxofre e Magnésio que podem danificar o gerador de cloro.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
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2.1.1. O cloro é essencial para a manutenção da limpeza, já que tem ação desinfetante e oxidante e
elimina os micro-organismos da água. Porém, para trazer benefícios, o cloro precisa ser aplicado na medida certa, e
seu manuseio exige uma série de cuidados. Uma alternativa para tornar o tratamento mais prático é o uso
do gerador de cloro.

2.1.2. O gerador de cloro funciona automaticamente. Basta instalar o dispositivo na casa de máquinas,
adicionar o sal na água e ligar o equipamento: ele produz de forma autônoma a quantidade de cloro necessária para
eliminar micro-organismos. Apesar de o custo inicial ser um pouco mais alto, o retorno é rápido, já que o sal é mais
barato do que o cloro em si. Basta repor 10% a 30% do total exigido (equivalente a apenas 3 gramas de sal por litro
de água), em média a cada quatro meses.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. Os materiais deverão ser entregues sem nenhum custo adicional ao  Setor de Infraestrutura
Física  (SIF)  do Hospital Universitário Professor Doutor Horácio Carlos Panepucci da Universidade Federal de São
Carlos - HU-UFSCar, localizado à Rua Luiz Vaz de Camões, nº 111, bairro Vila Celina – São Carlos/SP.

3.2. Os materiais fornecidos  deverão ser novos e deverá ter garantia de 12 meses para o item 1 -
gerador de cloro.

3.3. A instalação será feita por representantes do SIF do HU-UFSCar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Documentos a serem apresentados junto com a proposta:

4.1.1. Proposta com valores finais negociados, contendo especificação do produto ofertado, quantidade,
valor e marca.

4.1.2. Folder original do fabricante, em língua portuguesa, indicativo do produto ofertado que permita a
visualização de fotos e descrições técnicas a fim de comparação com o descritivo do produto ofertado.

5. REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO

5.1. O local de entrega dos materiais, objeto deste Termo de Referência, será nas dependências do
Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos – HU-UFSCar, localizado à Rua Luiz Vaz de Camões, nº
111, bairro Vila Celina – São Carlos/SP, CEP: 13566-448.

5.2. O horário de recebimento é das 8h às 12h e 13h às 17h de segunda a sexta-feira.

5.3. Será adotado o regime de execução por Contratação por Preço Unitário.

6.  FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL

6.1. A contratação será formalizada por nota de empenho.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O pedido de entrega será formalizado por Ordem de Fornecimento.

7.2. Após o recebimento da Ordem de Fornecimento, o fornecedor deve enviar a previsão de entrega
dos insumos em até 15 (quinze) dias úteis por e-mail, contendo:

a) Número do Documento Fiscal;

b) Data de emissão do Documento Fiscal;

c) Data prevista para entrega.

7.3. O prazo máximo de entrega dos insumos  será de até 45  (quarenta e cinco)  dias,  contado após
recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.4. A data prevista para entrega, estimada inicialmente, deve ser confirmada pela Contratada
diretamente, com no mínimo 3 (três) dias úteis de antecedência, sendo que qualquer alteração na data de entrega
prevista deve ser comunicada previamente à unidade pela Contratada, respeitado o prazo máximo de entrega
previsto neste Termo de Referência.
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7.5. Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além dos itens
obrigatórios pela legislação vigente, o número da Nota de Empenho, além de informações como: marca, nome do
fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada lote.

7.6. São  de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos insumos entregues,
abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade,
material estranho e insetos.

7.7. A gestão e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
entrega dos materiais, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou
mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do RLCE 2.0.

7.8. Nos termos do art. 161,  caput,  do RLCE 2.0, será designada Equipe de Fiscalização do Contrato -
EFC com o objetivo de garantir a observância dos direitos e o cumprimento das obrigações pactuadas, bem como a
obediência à legislação pertinente.

7.9. A EFC e a empresa a ser contratada utilizarão os seguintes mecanismos de comunicação: reuniões
remotas (videochamada/videoconferência) de trabalho, telefones, mensagens eletrônicas (e-mail) e/ou
correspondências oficiais, adotando o critério de razoabilidade para definir o meio utilizado e respeitando a
formalização devida.

7.10. A verificação da adequação da entrega dos materiais deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

7.11. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

7.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no RLCE 2.0.

7.13. A gestão e fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão realizados em conformidade com os materiais efetivamente entregues, até
o 20º (vigésimo) dia após o recebimento da Nota Fiscal, por intermédio de crédito em conta corrente.

8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras; nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF e nas demais certidões de
regularidade para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação.

8.4.1. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;
o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por solicitação da Contratada, a critério da Contratante.

8.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.4.3. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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8.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF e demais certidões de
regularidade. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime; no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.7. A Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis
por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =

(6/ 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

Índice de Medição de Resultados - IMR

8.9. Durante a verificação da conformidade na entrega dos insumos, deverá ser aplicado o seguinte
Índice de Medição de Resultados - IMR:

Indicador nº 1 - Entrega tempestiva dos insumos

Item Descrição

Finalidade Garantir a entrega dos insumos no prazo pactuado

Meta a cumprir O prazo de entrega dos insumos será de 45 dias, sendo contado após recebimento da
Ordem de Fornecimento.

Instrumento de
medição

Ordem de Fornecimento
Documento com o registro da entrega dos insumos na Contratante
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Forma de
acompanhamento Pela documentação comprobatória

Periodicidade A cada Ordem de Fornecimento

Mecanismo de cálculo

(Dias percorridos) = (Data de entrega dos insumos) - (Data de recebimento da Ordem de
Fornecimento)

* excluído o dia de início da contagem do prazo e incluído o dia do recebimento dos
materiais
** ex.: no caso de uma Ordem de Fornecimento enviada e recebida em 01/04/2022, com a
entrega dos insumos realizada em 22/04/2022, o cálculo será: (22/04/2022 - 01/04/2022 =
21 dias percorridos)
*** a quantidade de dias percorridos será comparada com o prazo de entrega estabelecido
para a localidade da Contratante, de forma a identificar a eventual incidência de dias de
atraso na entrega

Início da vigência Recebimento da Nota de Empenho

Faixas de ajuste no
pagamento

a) Cumprido o prazo de entrega dos insumos: 100% do valor contratado

b) Atraso de até 5 dias: 99% do valor contratado

c) Atraso entre 5 e 10 dias: 97% do valor contratado

d) Atraso acima de 10 dias: 95% do valor contratado

Sanções
O atraso acima de 10 dias requer a abertura de processo de apuração de irregularidade na
execução contratual, ficando a empresa contratada sujeita à aplicação das sanções listadas
neste Termo de Referência.

Observações

Caso a Ordem de Fornecimento seja entregue parcialmente, o cálculo do IMR irá incidir
sobre a parcela não adimplida

As faixas de ajuste no pagamento indicam a realização de glosa diretamente na Nota
Fiscal/Fatura, não sendo necessária a abertura de processo de apuração de irregularidade
na execução contratual para efetuar esse desconto

Eventuais atrasos justificados pela empresa contratada e aceitos pela EFC não serão
contabilizados no IMR, ou seja, não serão objeto de ajuste no pagamento para a realização
de glosa.

8.10. Os materiais  serão recebidos provisoriamente no prazo de  5  (cinco)  dias úteis, pelo(a) fiscal do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.11. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8.12. Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de fabricação ou
alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a integridade do produto, bem como má
fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte ou em desacordo com as especificações exigidas, a
Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de  5 (cinco)  dias
úteis, contados a partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor.
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8.13. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de  5  (cinco)  dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

8.13.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.13.2. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será realizado pelo
gestor do contrato.

8.13.3. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização
técnica e,  caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções.

8.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. Trata-se de aquisição de bem comum, com aquisições de bens com valores inferiores ao do inciso II
do art. 79 do RLCE 2.0, sendo dispensável a realização de licitação.

9.2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

9.2.1. De acordo com os termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002, o objeto a ser
adquirido no Termo de Referência é considerado comum, pois está objetivamente definido por meio de
especificações usuais no mercado, o que permite a utilização de dispensa de licitação.

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR

10.1. Critério de julgamento:

10.1.1. O critério de julgamento será o de menor preço unitário, nos termos do Regulamento de Licitações
e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0.

10.2. Modo de disputa:

10.2.1. Será adotado para o envio de lances na dispensa eletrônica.

10.3. Intervalo entre lances: 

10.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor, será de 0,75%.

10.4. Habilitação jurídica:

10.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.4.4. No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971;
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10.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações relevantes ao objeto
desta Licitação e à composição societária atual da empresa ou da última consolidação. 

10.5. Regularidade fiscal e trabalhista:

10.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

10.5.2. prova de  inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.5.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.5.4. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

10.5.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

10.5.6. cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

11. ORÇAMENTO ESTIMADO

11.1. O custo estimado para a aquisição dos serviços tem caráter sigiloso, conforme disposto no Art. 34
da Lei 13.303/2016 e no art. 7  do Regulamento de Licitações e Contrato da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares – EBSERH (Versão 2.0).

12. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

12.1. Obrigações da Contratada:

12.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

12.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos.

12.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, atendendo aos dispositivos da Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.

12.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos.

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.1.6. Cumprir todas as normas citadas neste Termo e outras que vierem a substituí-las.

12.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante.

12.1.8. Em relação à Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), ao seguinte:

12.1.9. adotar medidas para adequação de suas operações ao cumprimento das legislações de proteção de
dados pessoais aplicáveis e das orientações emanadas da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), bem
como seguir as instruções fornecidas pela Ebserh, inclusive as fixadas na sua Política de Proteção de Dados Pessoais e
demais normas e orientações da Ebserh;

12.1.10. assegurar que esse tratamento será limitado ao mínimo necessário para o alcance da(s)
finalidade(s) proposta(s);
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12.1.11. manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizar;

12.1.12. adotar medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais, adequadas para
assegurar a proteção dos direitos dos titulares de dados pessoais;

12.1.13. orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos de qualquer natureza sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento, bem como a não
divulgar indevidamente informações que envolvam dados pessoais a que tenham acesso;

12.1.14. apresentar todos os dados e as informações solicitados pela Contratante em relação ao
tratamentode dados pessoais e/ou adotar as providências indicadas;

12.1.15. permitir e contribuir, sempre que necessário, para a realização de auditorias e inspeções relativas à
proteção de dados pessoais, realizadas pela Contratante ou por ela designadas;

12.1.16. não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo com prévia
autorização por escrito da Contratante e, nessa hipótese, exigir de subcontratados o cumprimento dos deveres
decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento, permanecendo integralmente responsável por
garantir a sua observância;

12.1.17. comunicar à Contratnte, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança, tais como
acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito, com as informações previstas no §1º do art. 48 da LGPD;

12.1.18. reparar os danos patrimonial, moral, individual e/ou coletivo causados a outrem pelo tratamento
dedados pessoais, quando descumprir as obrigações da legislação de proteção de dados, quando não tiver seguido
as instruções lícitas da Contratante e/ou quando não adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD;

12.1.19. encerrado o tratamento de dados pessoais pelas partes, nos termos do art. 15 da LGPD, eliminá-los,
salvo nas hipóteses previstas no art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

12.2. Obrigações da Contratante:

12.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

12.2.2. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à entrega dos
materiais. 

12.2.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

12.2.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

12.2.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

12.2.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
equipe/empregado especialmente designado.

12.2.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital.

12.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução dos contratos decorrentes da licitação em tela, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Ebserh poderá, garantido o regular processo
administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
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13.1.1. Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a Administração;

13.1.2. Multa:

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será configurado
como inexecução total do objeto;

b) compensatória de  20% (vinte por cento)  sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

c) em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados critérios
de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação inadimplida.

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Rede Ebserh,
por prazo não superior a 2 (dois) anos, caso o fornecedor:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos
praticados;

d) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou da vigência da ata de registro
de preços, não celebrar o contrato;

e) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

f) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

h) não mantiver a proposta;

i) falhar ou fraudar na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração
Pública previstos na Lei nº 12.846/2013.

13.2. As sanções previstas nos subitens 13.1.1. e 13.1.3. poderão ser aplicadas à Contratada juntamente
com as de multa.

13.3. Eventuais multas aplicadas podem ser descontadas de pagamentos a serem efetuados ou
compensados em eventuais créditos disponíveis em outros contratos firmados pela Contratada, bem como da
garantia contratual, se exigida.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no RLCE 2.0.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO

14.1. Não será exigida garantia do produto complementar à legal.

14.2. O item 1 do objeto (gerador de cloro) deverá ter garantia mínima de 12 meses.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO (DO CONTRATO)

15.1. Não será exigida garantia de execução / contratual.

16. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
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16.1. Cabe à Contratada observar e adotar as previsões da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de
janeiro de 2010, faz-se necessário, sempre que possível, que:

a) os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2;

b) sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir
a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

d) os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres
difenilpolibromados (PBDEs).

17. CRITÉRIOS DE REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

17.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais podem ser reajustados, mediante a aplicação, pela
Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3. Deverá haver consulta formal à Contratada quanto à possível renúncia ao direito ao reajuste a cada
anualidade, ou redução do percentual aplicável.

17.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos do reajuste anterior.

17.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo.

17.6. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

17.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

17.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

17.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. O orçamento previsto para a realização da contratação será proveniente dos recursos de
investimento planejado do ano de 2023 do HU-UFSCar.

19. SUBCONTRATAÇÃO E CONSÓRCIOS

19.1. Subcontratação:

19.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

19.2. Consórcios:

19.2.1. Não será admitida a contratação de consórcios.

20. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todas as condições de habilitação exigidas na contratação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

21. MATRIZ DE RISCOS

21.1. A presente contratação não prevê Matriz de Riscos.

22. ANEXOS

22.1. ANEXO I - Modelo de Termo de Recebimento Provisório (SEI nº 31733704);

22.2. ANEXO II - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo (SEI nº 31733967).

22.3. ANEXO III - Mapa de Risco (SEI nº 31734074)

23. RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

São Carlos/SP, (data da assinatura eletrônica).

 
(assinado eletronicamente)

VERNER PETERSEN PEREIRA
Engenheiro Mecânico

SIF/DLIH/GAD/HU-UFSCar
 

(assinado eletronicamente)
MARCOS ANTONIO MANGINI

Assistente administrativo
SIF/DLIH/GAD/HU-UFSCar

 
(assinado eletronicamente)

FELIPE CUNHA PEREIRA
Chefe do Setor de Administração

SAD/DAF/GAD/HU-UFSCar

 
(assinado eletronicamente)

LEANDRO AUGUSTO LOPES AZEKA
Chefe do Setor de Infraestrutura Física

SIF/DLIH/GAD/HU-UFSCar

Designação da Equipe: Portaria-SEI 187 (Documento SEI 31396939), publicada no Boletim nº 349 (31537093) de
21 de julho de 2023.

1. De acordo.
2. A aquisição se mostra adequada e atende aos objetivos da instituição.
3. Sendo assim, aprovo o Termo de Referência conforme seus próprios fundamentos.
4. Encaminhe-se à área de licitações para início da fase de Seleção de Fornecedor.

 

 
 

(assinado eletronicamente)
SOLANGE ALVES DE MELO

Gerente Administrativo
GAD/HU-UFSCar
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Documento assinado eletronicamente por Verner Petersen Pereira, Engenheiro(a) Mecânico(a), em
08/08/2023, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Augusto Lopes Azeka, Chefe de Setor, em
08/08/2023, às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Cunha Pereira, Chefe de Setor, em 08/08/2023, às
16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Solange Alves de Melo, Gerente, em 08/08/2023, às
16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio Mangini, Assistente Administrativo, em
09/08/2023, às 07:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 31928987
e o código CRC E6443265.

Referência: Processo nº 23763.001810/2022-71 SEI nº 31928987
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